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1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, çonforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto |lo

10.818, de 27 de setembro de 2021.

I .3.1. O prazo de vigência da contralaçilo é de l2 (doze) meses contados da data de assinatura, na forma

do aÍtigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4. o contrato oferece maior detalhamento das regras que seÍão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DÂ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2,1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada ent Tópico

específico dos Estudos [écnicos Preliminares.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (IONSIDERADO O CICLO DE vlDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODIJTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada en1 tópico espccillco dos

Estudos Técnicos Prelinrinares.

Av. Presidente Vargas, rJo - Centro - São Miguel do Guamá - Pará - CEP' 68 66o-ooo
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4. DA EXIGÊNCIÀ DE AMOSTRA

4.1, Havendo o aceite da proposta quanlo ao valor, o interessado classificado provisoriamenle em

primeiro lugar deverá apresent amostra, que terá datÀ local e horário de sua realização divulgados por

mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

fomecedores interessados,

4.2. As amostras poderão ser entÍegucs no endereço Av. Presidente vargas, 130 - Centro - São Miguel

do Guamá - Pará - CEP: 6E.660400, no prazo limit€ de 03 (três) dias úteis, sendo que a empresa assume

total responsabilidade pelo envio c por eventual atraso na entrega.

4.3. É facuhada prorrogação o prazo estâbelecido, a paíir de solicitação fundamentada no chat pelo

interessado, antes de findo o prazo.

4.4, No caso de não haver entrega da amostÉ ou oçorrer atraso na entrega, sent justificativa aceita, ou

havendo entrega de amostra fora das especiÍicaçôcs previstas, a proposta será recusada.

4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de nrensagem no sistema.

4.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(enl) aceita(s). será analisada

a aceitabilidade da proposta ou lance ofenado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a vcÍificação

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes

neste Termo de Referência.

4.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como prolótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

4,E, Após a divulgaçâo do resultado Íinal do certame, íL5 amostras entregues deverâo scr recolhidas

pelos fomecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descaÍtadas pela Administração.

sem direito a ressarcimcnto.

4-9. Os interessados deverâo colocaÍ à disposição da Administração lodas as condições indispensáveis

à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos enl língua ponuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontrrlaçío

4.10. Não e admilida a subcontrataçâo do objeto contratual.

Gârantir d, contrfltâçâo

4.1 t. Não haverá exigência da garantia da contrataçâo.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condiçôes de Entrega

5.t. O prazo de entrega dos produtos objeto da licitação será de 05 (cinco) dias úteis após a

aprcsentação da requisição de fomecimento.

Av. Presidente Vargas, r3,o - Centro - São Miguel do Guamá - Pará - CEP. 68.66o-ooo
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5.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente. de fomra a permitir conrpleta

segurança durante o transporte.

5.3. Os bens deverão ser entregues na PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO MICUEL DO

CUAMÁ/PA.

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo conr as

especilicações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de

02 (dois) dias. a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejuizo da aplicaçào das

penalidades

qualidrd€ dos produtos:

5.5. Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avaÍias;

5.6. Ser tÍansportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a sua

qualidade;

5.7. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas condiçÕes

de armazenagem

5.8, Os produtos em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão

rejeitados pela Prefeitura Municipal de São Miguel do GuamíPA.

5.9. Os produtos objeto deste termo de referência não poderão ter valide inferior a 12 (doze) meses a

contar da entrega na Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá/PA.

Gnratltiâ, matrutetrçío e assistênciâ técnicl

5. I O. O prazo de ga.antia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de I I de setembro de I 990 (Cód igo de

Defesa do Consumidor)

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá Pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronogranra de

execução será prorrogado aulomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito semprc

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade podeá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instÍumento equivalenter o órgâo ou entidade poderá convocar

o representante da empÍesa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalizaçâo, que

Av. Presidente Vargas, r3o - Centro - São Miguel do Guamá - Pará - CEP. 68.66o-ooo
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conterá informaçôes acerca das obrigações contrirtuais. dos mecanismos de Íiscalização. das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da conratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalizaçáo

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) Íiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. caput).

Fiscslização Técricâ

6.7, O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que seiant cumpridas todas

as condiçõ€s estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto no | 1 .246, de 2022, aat. 22, y l\',

6.7,1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. § 1". e Decreto no | 1.246. de 2022. art. 22. Il ):

6.7.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçõcs

para a correção da execução do contrato, determinando praz o para a correção. (Dg§IEIgiLLLl4óJb2g2a

art.22. lll);

6-1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tenrpo hábil. a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (@).
6.'1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no I 1.246. de

2022. aú. 22. v l.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do conralo. enl tempo hábil. o térnlino do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à r€novação tempestiva ou à prorrogação contratual (!§gr§!Q

f I1.246. de 2022. ü1. ?2. Y ll'1.

Fiscalizâçâo Administrativâ

ó,8. O fiscal administrativo do contrato veÍificará a manut§nção das condições de habilitação da

conratad4 acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a lormalização de

apostilamento e termos aditivos, soliçitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso

necessário ( Aí.23. I e ll . do Decreto n" I I .2 46. d,e 2022

PREFf,ITURA DE

SÃo MIcur:t Do GUAMÁ

PoDLR Ixrcu'trvo W

).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contrauais, o fiscal adm inistrativo do conrralo atuará

tempestivanrente na soluçâo do problema, repoíando ao gestor do contrato para que tonle as providências

cabíveis,quandoultrapassaraSuacompelência;(@).
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Cestor do Contrâto

6,9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e liscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencianrento do contrato, a

exemplo da ordenr de serviço, do registro de ocorrências, das aherações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatóÍio com vistas à veriÍicaçâo da necessidade de adequações do colltrato para fins de

atendimento da fi nalidade da administração. ( Decreto n' I I .246, de 2022, art. 2 I . lV ).

6.10. O gesror do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se for o caso. à

auloridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no | 1.246, de 2022, an. 21. ll).

6,I I . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada. para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas quc obstem o fluxo normal da liquidaçâo

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no I I.246. de 2022. an. 2 |. lll)

6,12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cut'Itprimento de obrigaçÔes assunridas pelo contralado. cotlr

mcnÇâo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. ( Decreto n" I 1.246, de 2022, art. 2 I, V III ).

6,13. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo administtativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, â ser conduzido pela conissão de que trata o art. 158

da Lei n" I4. 133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competênc ia para tal, confonre o caso. ( Decreto

n" I | .246, de 2022, aí. 2l, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar Íelatório final com informaçôes sobre a conseÇução dos

objetivos que tenhamjustilicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoranrento

das atividades da Adminisúação. (Decreto n' 11.246, de 2022. art. 21, Vl).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contÍatos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização c

gcstão nos termos do contrâto.

ü.ffit
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7. DO CRITÉR]OS DE PAGAMENTO

Recebimento

7-'1. Os produtos serâo recebidos pÍovisoriamente. de forma sumária, no ato da entr€ga. junlamente

com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confonnidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na pÍoposta.
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7 ,2, Os pÍodutos poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, inclusive antes do recebinrento provisório.

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, serr prejuÍzo

da aplicaçâo das penalidades.

'1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da

nota íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a veriÍicação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçôes deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

incicn ll rl 75 da Lei n" 14.I o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 0311 rlc 1íl) I

(três) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma

iustificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobÍe a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quaDtidade.

deverá ser observado o teoÍ do qúll3-dg-tsi-E:-lL[L!9282f, comuniçando-se à empresa para emissâo

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7.7. O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de

saneamento da notâ fisÇal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise préviaà liquidaçâo de despesa. não será computado para os fins do recebimento dcÍinitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pcla

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidaçâo, na forrna desta seçâo, pronogáveis por igual período, nos termos do an. 7'. §l!!ê
lnstruÇão Nonnativa SECES/ME n" 7712022.

't.g,l. O prazo de que tÍata o item anterior será Íeduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o lin'lite de que

tratao@.
7.t0, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos neçessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validadc;

7.10.2. a data da emissão:

7. 10.3. os dados do contrato e do órgão contratantei

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

Av. Presidente Vargas, r3o - Centro - São Miguel do Guamá - Pará - CEP. 68.66o-ooo
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7.10.5. o valor a pagaÍ; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

?.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o çontatado providencie

as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçâo da situação, senl ônus

ao contratante:

7.12. A nola Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao refeÍido Sistema, mediante çonsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaç ão mencionada no 4n.68 da Lei n" 14.133, de 2021

7,13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçÔes

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a paÍticipação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo

prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério do

contratante.

7.15, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, b€m como quanto à existência de pagamento a ssr çfetuado, para que sejam acionados os mcios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7,16, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

colrratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra(ado a ampla defesa.

't.17. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados nortnalmente' até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.

Prâzo de pagamento

7.18. O pagamento serâ efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da linalizaçâo da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. nos termos da Instrucão Normativa SECES/ME n" 77. de

2022.

't.lg. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao conlratado serào atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. mediante

aplicação do índice lpCA - Índice Nacional de Preços ao Co|rsümidor Amplo, de correçâo monetáÍia.

Fr--9!-
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Forma de pagamento

7-20. O pagamento será realizado por mcio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contÍatado.

7,21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

'1.22. Quando do paganrento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apliÇável.

7.22.1. Indcpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houveÍ. serão retidos na

fonte, quando da Íealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

7,23. O contratado regularmcnte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complerrentar no

-123J92006, não sofrçrá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÔes abrangidos por aquele

regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de

documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário tàvorecido previsto na retêrida Lei

Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIM ENTO

Forma de seleção e critério de julgâmento dâ proposta

8.1, O fomecedor será selecionado por meio da realização de procsdimento de LlcllAÇÀO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNlCA, com adoção do critério dejulgamento pelo lvlENoR

PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será çontinuado.

Exigências de habilitação

8.3. Pam Íins de habilitação, deverá o liÇitante comprovar os seguintes requisilos:

Hâbilitaçáo jurídicâ

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, ê cargo da Junta

Comercial da respectiYa sede;

E.5. Microcmpreendedor Individual - MEI: CeÍificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sitio

httns w hr/êrnnrêcâ§-e- n os/nl -br/

8.6. Sociedade empresária" sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

ernpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constilutivo, estatuto ou

contmto social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

acompanhada de documento comprobatório de seus adnrinistradores:
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8.7. Sociedade empresáriâ estrângeira: poíaria de autorizaçâo de flncionamento no Brasil.

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade lêderativa onde se

localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada conlo sua sede, conÍ'ornre

Instrução Nônnâtiva l)REl/N'ÍE n.' 77- dc l8 de rnarco de 2020

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filirl, sucursal ou agência de sociedade simpl€s ou empresáriâ: inscrição do ato constitutivo

da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. conr averbaçâo no Registro

onde tem sede a matriz

E.10, Sociedade cooperitiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Com€rcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva

sede. além do registro de que lrata o @.
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Hsbilitâçâo íiscal, social e trabslhistâ

8.12. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianle apresertação de ce idâo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da

Fazenda Naçional (PCFN), referente a todos os çréditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍnros da Portaria

Conjunta no I .751, de 02 de outubro de 2014, do Seçretiírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Ceral da Fazenda Nacional.

E. 14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço { FCTS );

E.15. Prova de inexislência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de ceíidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do l'ítulo Vll-,{ da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fomecedor, peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sedç do f'ornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concorrel

IR
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E.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.

E.20. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bcnctlcios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal.

Quâllíicsçâo Ecorômico-Fln$nceira

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - lglfllll,llf,Jg
1021. an.69. caDut. inciso ll )l

8.22, Balanço patrimonial, denronstração de resultado de exercício e denrais demorstrações conlábeis

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando;

8.22.1. indices de Liquidez Ceral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SC) superiores a I

(um):

8,22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atender a todas as exigências da

habilitação e poderáo substiluir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

E.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajuridica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos:

8.22,4. Os documentos referidos acirna deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Esfiituração Contábil Digital - Ê('D ao Sped.

E-23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

comprovação de patrimônio lÍquido mínimo de ate l07o do valor total eslimado da contratação ou do valor

total estimado da parcela peÍinente ou do item peninente,

8.24. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os denDnstrativos contábeis pelo balanço de abenura. (Lei n' l4.l3l. de

2021, an. 65, § l").

Qualificaçío Técnica

8.25. Comprovaçâo dc aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalcnte ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item peninente, por meio da

apresentação de certidôes ou atestados, por pessoasjuÍídicas de direito público ou privado. ou regularmentc

emitido(s) pelo conselho profissional conrpelente, quando for o ca-so.

8.25.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados enr nome da matriz ou da tllial do

fomecedor.

8.25.2. O Licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legilimidade dos

atestados, apres€ntando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que deu supone à

Fb_3J__

E*
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contratação, endereço atual da contntante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documenlação

complementar:

E.26.1. A relaçào dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de insÇriçâo e a comprovaçào de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperaliva respeitado o disposto nos arts. 4'. inciso XI. 21. inciso I e 42. §\\2o a 6o

da Lei n. 5.764 de I97l

E.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada unr dos

cooperados indicados;

E.26.3. A compÍovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execuçào

contratual;

8.26.4. O registro previsto na LsiJ;t=Zetlk]9ZL_e[J!Z;
E.26.5. A compÍovação de integração das respectivas quolas-parles por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

E.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurid ica da cooperativa: a) ata de

tündação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos ÍLndos instituidos

pelos cooperados, com a ata da assembleial d)editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) trés registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assenrbleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados autorizaranr a cooperativa a contratar

o objeto da licitação;

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispôe o aí. I l3 da Lei n.5.764.

dil9?f, ou uma declaÍaçào. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. A estimativa de custo levou em consideÍaçâo o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado. conforme especificado na mariz de risco Çonstante do Contlato.

9.3. Enr caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser allerados ou

arualizados em deçorrência de eventual reduçâo dos preços praticados no nrerçado ou de fato que eleve o

custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art.25 do Decreto no

I I .462/20231i
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9.3.1, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íàtos intprevisiveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

teÍmos do disposto na alinea "d" do inciso II do caD[t do rl 124 da Lei n" 14.I3.l de 202t:

9-3-2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, cotn comprovada repercussâo sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto

para a Çontrataçãoi ou

9,3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

IO. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação conerão à conta de dotaçâo orçamentária

especíÍic4 indicada antes da âssinatula da ata de registro de preços, contrato ou outro documento

equivalente.

10.2. A dotação relativa aos exercicios financeitos subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária Íespectiva e liberação dos cÍéditos correspondentes, mediante apostilamento.

II. DA OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

I l.l. São obrigações do Contratante:

I1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conlrato

e seus anexos;

I 1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.4. Notificar o Confatado, por escrito, sobre vícios. defçitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

I 1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

I1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto! llo prazo.

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da AdYocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

I 1.9. Explicitatnentç emitiÍ decisão sobrç todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meranrente protelatórios

ou de nenhum interess€ para a boa execução do ajuste.

I1.10. A Administração terá o prazo de 30 (rinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorogação motivada, por igual período.
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l l,l l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de l5 (quinze) dias.

I1.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descunrprirnento de cláusulas contratuais.

I1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DA OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

l2.l- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constartes neste Termo de Referôncia e no

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda. as obrigaçôes a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.jeto. de acordo com o Código rle DeÍesa

do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990)

l2-3. Comunicar ao contratant€, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação;

12.4, Atender às detçrminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles

solicitados;

l2-5. Reparar. corrigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas expensâs, ro total ou em pane. no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como poÍ todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Í'iscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; l) certidõcs que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do donricílio ou sede do contratado: 4)

CeÍtidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI';

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias. lisçais.

çomerciais e as demais previstas em legislação especlfica. cuja inadirnplência não transfere a

responsabilidade ao contÍatante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
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12,9. Comunicar ao Fiscal do contralo. no prazo óe 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrâtual.

12.10. Paralisar, poÍ deteÍminação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.tl. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. | 16. da Lei n.' 14.133. de 2021r;

12.13. Conlprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo tiscal do

contrato. com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. l16. parásral'o único.

da Lei n.' 14.133. de 2021 );

12.14. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do coDtrato:

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorcs futuros e incenos. devendo

complementá-los, caso o previslo inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendinrento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algu Dr dos eventos rrrolados no art. 11.1. 11. cl, dr I.ei n''

14. IJ3. de 202 L

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou nrunicipal. as normas

de segurança do contratante.

r3. INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINTSTRÂTIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da tgL!:LLlf3Jg20EL, o contratado que:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inex€cução tolal do contrato;

d) ensejar o retardamcnto da exccução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declamção falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Êaude de qualquer naturezar

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n" 12.846. de l' de aqosto de 2013

l3.2Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

FAdv€rtêncis, quando o contratado der causa à inexecução parcial do cortrato, se mpre que Dão sejustificar

a imposição de penalidade mais gÍave (@):
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ll-Impedimento de licitsr e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b''. *c'e -d"

do subitem acima deste Contrato. sempre que não sejuslificar a imposiçâo de penalidade rnais grave (aIL

r56. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021 ):

lll-Declârsçío de inidoneidade psra licitâr e contrrtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima destc Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de 2021 ).

lV-Multa:

a) MoÍatória de 2,00% (dois poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de l0 (.dez) dias:

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §E. da Lei n' 14.133. de 2021)

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativanrente com a nlulta

(art. 156. §7'. da Lei n" 14.133. de 2021).

13.5 Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. l57.daLci n" 14.133. d€ 2021)

13.5.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. alem da perda desse valor. a dilerença serâ

descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente ( art. 156. §8". da Lei n' I 4. I 13. de 202 I ).

13.5.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a rnulta poderá ser reçollrida

administÍalivamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias. a contar da data do recebinrento da comunicação

enviada pela auloridade competente.

13.6 A aplicaçâo das sançôes realizar-se-á em processo admiristrativo que assegure o Çontraditório e a

ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafbs do art. 158 da

Lei n" 14.133- de 2021- para as penalidades de impedimento de licitar e contratar c de declaração de

inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

13.7 Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156.§l".daLei n" 14.133.de2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometidâ;

b) as peculiaÍidades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratantei

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de progrdma de integridade, conforme nornras c

orientações dos órgãos de contÍole.

13.8 Os atos previstos cono infiações administrativas na LgLELLLlffJq20ZL. ou em outras leis de

licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsivos na !9141

Av. Presidente Vargas, r3o - Centro - São Miguel do Cuamá - Pará - CEP. 68.66o-ooo
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12.846. de 2013 , serâo apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.9 A personalidadejurídica do ContÍatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoajuridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ftrmo conr relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado.

observados, em todos os casos, o conraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia

(aí. I60. da Lei n" 14.133. dc 2021).

13.10 O Contratanle deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas. para Í'ins de

publicidade no Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do Poder Executivo Fecleral. ( Art. 16l da Lei n" 1,1.13-l

de202ll.

l3.ll As sanções de imp€dimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

conlratar são passÍveis de reabilitaç ão na forma do an. 163 da Lei n" l.l.l33/21

13.12 Os debitos do contratado para com a Administraçâo contratante. resultantes de multa

adminisrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua çom o mesmo órgão ora contratante, na tbnna da

lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26. dc l3 de abril de 2022.

t4 DOS CASOS OMTSSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratânte. segundo as disposições contidas na LgÚLLLlffJg
lQll, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na !914:

E.078. de 1990 - Códiso de Defesa do Consumidor - e normas c principios gerais dos contratos.

São Miguel do CuamíPA, 20 dejaneiro de 2026.
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ULO HENRIOUE DE CARVALHO VIEIRA

Secretáío Municipal de Finanças
PA
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JUSTIFICATIVA PARA O ORÇAMENTO SIGILOSO

Processo Administrativo no 00000001 /26

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO PORTLAND TIPO II, PARA ATENDEII

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SÃO

MIGUEL DO GUAMÁ/PA.

Considerando as diretrizes estabelecidas no Art. 24 da Lei 14.133121, justifica-se

a adoção do caráter sigiloso para o orçamento estimado da aquisição de cimento portland

tipo II, para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de São Miguel

do Guamár'PA.

O sigilo se faz necessiirio para garantir a competitividade do certame, uma vez

que a divulgação irrestrita dos valores poderia oferecer aos licitantes acesso a informaçôes

estratégicas que permitiriam o ajuste das propostas, comprometendo a isonomia e a livre

concorrência entre os participantes, evitando ainda que a divulgação integral do

orçamento permita que potenciais licitantes ajustem suas propostas em desvantagem para

o processo licitatório.

Além disso, o resguardo dos dados sensíveis contidos nos quantitativos e

especificações técnicas para a aquisiçâo de cimento portland tipo II, para atender as

necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de São Miguel do GuamíPA, é

fundamental para evitar que tais informações sejam utilizadas de forma a manipular

preços ou identificar vulnerabilidades no processo de contratação, o que poderia

prejudicar o equilíbrio econômico e a ehciência na execução do contrato. Ressalta-se que.

mesmo com o caráter sigiloso do orçamento estimado, o detalhamento dos quantitativos

e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas será devidamente

divulgado aos licitantes, garantindo a transparência e a efetividade do certame.

Outrossim. o custo estimado da contratação será tomado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL OO GUAMA
ENOEREÇO: PRAÇAL|CURGO PEIXOTO. 130. CENTRO - CEP: 68.660-000. SÀO lúIGUEL DO GUA[]A - PA

CNPJ: 05. 1 93.073/OOOl -60
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Ademais, é importante destacar que o sigilo adotado não se estende aos órgãos de

controle intemo e extemo, os quais terâo acesso inestrito a todas as informações

relevantes para a realização das auditorias e fiscalizações necessárias. Assim, a medida

busca equilibrar a proteção de informações estratégicas com a manutenção da

transparência e da accountability na gestão dos recursos públicos, promovendo um

processo licitatório robusto e em conformidade com os princípios que regem a

administração pública.

Dessa form4 o caráter sigiloso do orçamento é uma medida equilibrada que visa

proteger informações estratégicas e ao mesmo tempo assegurar a transparência do

processo licitatório, garantindo o devido conlrole dos recursos públicos.

São Miguel do GuamiíP4,20 de janeiro de 2026.
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PAúLo HENRTeú oc clnvnluo vrErRA

Secretiirio Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL D€ SÃO MIGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO. 130. CENTRO - CEP: 68.660-000. SÂO NIIGUEL DO GUAt'lA - PA

CNPJ: 05.193.O73/OO01-60
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